


Esterilizações

Mês Capturados  Entregues no CRO Restituídos Adotados Morte Natural Eutanasiados CRO

Dezembro 11 3 2 7 2 2 13 257

Mês           Capturados Entregues no CRO Restituídos Adotados Morte Natural Eutanasiados

Dezembro 10 2 1 10 1 0 24 219

Data            Cirurgia

02.12.2025 Enucleação do olho esquerdo Data  Espécie e Género  Local

02.12.2025 Mastectomia unilateral

04.12.2025 Extração dentária + destartarização

04.12.2025 Reconstrução cutânea

05.12.2025 Mastectomia regional

05.12.2025 Extração dentária + destartarização

09.12.2025 Enucleação de olho

15.12.2025 Destartarização

16.12.2025 Destartarização

16.12.2025 Destartarização

Data            Espécie           Local

Data            Espécie e Género    País

Animais adotados e enviados para o Estrangeiro

Mapa Mensal Canídeos

Entrada Saída Óbitos

Entrada Saída Óbitos

Residentes no Canil-Intermunicipal
Esterilizações

Mapa Mensal Felídeos

carênciadas 

Animais recolhidos nos Bairros Sociais

Outras Cirurgias Realizadas no CRO

Residentes no Canil-Intermunicipal

Animais Esterilizados pertencentes a famílias







 

DE
Andre Monteiro

PARA
Humberto Morgado

NÚMERO
1463/DPC/2025

DATA
2025-12-23

PROCESSO

CASO
1214/PGEN/DPC/2025

ASSUNTO
Pedido autorização para abertura
de inscrições para bombeiros
estagiários voluntários

Nos termos do art.º 5 do Regulamento Interno (RI) dos Bombeiros do Município
de Tomar (BMT), este corpo de bombeiros é integrado por elementos
profissionais e voluntários e conforme a alínea h) do n.º 7 do art.º 12 o
Comandante dos BMT propõe a abertura dos concursos de ingresso e acesso que
se mostrem necessários. Estando a carreira de bombeiro voluntário regulamentada
internamente por art.º 24 do RI dos BMT e o seu recrutamento pelo art.º 64 do
mesmo regulamento, tendo se de cumprir para tal o Despacho n.º 13028 de 20 de
dezembro de 2023.
Importa referir que segundo o Anexo II – Quadro de pessoal do CB do RI dos
BMT existe um défice de 11 elementos na carreira de sapadores e mais 12
elementos na carreira de voluntários, sem referir as falhas na carreira de
especialistas (ex. OPTEL).
Neste sentido a estratégia até ao momento adotada por este Comando fui alternar
a abertura de ingressos de elementos neste corpo bombeiros (CB) entre as dois
carreiras: sapadores e voluntários.
Analisando o seguinte gráfico, podemos visualizar a carreira de bombeiros
voluntários nos BMT em períodos de dois anos com referência a 2021:
Assim tivemos um decréscimo de 5 elementos no total neste período, com 13
elementos que saíram e com 8 novas entradas de elementos no CB, sendo que nas
últimas duas recrutas de bombeiros voluntários tivemos 4 elementos em cada uma
das vezes que abrimos.
A legislação através da portaria n.º 32-A/2014, de 7 de fevereiro, estabelece
alguns aspetos de cumprimento obrigatório para os bombeiros voluntários,
nomeadamente o art.º 6 onde estão obrigados a cumprir um mínimo de 200 horas
de serviço operacional por ano, das quais, no mínimo, 160 horas correspondem às
atividades previstas nas alíneas a), b) e c) do artigo anterior e, no mínimo, 40
horas correspondem à atividade de instrução.
Sabendo de antemão que o socorro e resposta às emergências está cada vez mais
complexa e com uma elevada necessidade na capacidade de recursos humanos
disponíveis, é notório a falta deles na realidade atual nos BMT, facilmente
percepcionada através do elevado número de trabalho extraordinário realizado,
assim é uma decisão política de gestão estratégica a abertura de recruta para suprir
está lacuna.

2º Comandante dos Bombeiros
Andre Monteiro
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DE
Tiago Carrao

PARA
Reunião de Câmara

NÚMERO
56/DTC/2026

DATA
2026-01-21

PROCESSO
1/DIVER/GELS/2026

CASO
15/PGEN/GELS/2026

ASSUNTO
Proposta de Homenagem a D.
Lucinda Conceição Alves (
vendedora no Mercado
Municipal de Tomar)

Aprovado conforme proposto a homenagem à vendedora, no próximo dia 28 de
janeiro, data em que se assinala o 10.º aniversário da reabertura do Mercado
Municipal, com a oferta de um ramo de Flores.
À reunião de Camara para deliberação

O Presidente
Tiago Carrao

Documentos Anexados:
Despacho nº 55/DTC/2026, de 2026-01-21
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MUNICÍPIO: MUNICÍPIO: MUNICÍPIO: MUNICÍPIO: TOMARTOMARTOMARTOMAR

POPULAÇÃO POPULAÇÃO POPULAÇÃO POPULAÇÃO 

RESIDENTERESIDENTERESIDENTERESIDENTE

(n.º hab.)

DORMIDASDORMIDASDORMIDASDORMIDAS

(n.º)

ÁREAÁREAÁREAÁREA

(ha)

AMPLITUDE AMPLITUDE AMPLITUDE AMPLITUDE 

ALTIMÉTRICAALTIMÉTRICAALTIMÉTRICAALTIMÉTRICA

(m)
FACTOR HFACTOR HFACTOR HFACTOR H (a)(a)(a)(a)

POPULAÇÃO POPULAÇÃO POPULAÇÃO POPULAÇÃO 

RESIDENTE RESIDENTE RESIDENTE RESIDENTE 

PONDERADAPONDERADAPONDERADAPONDERADA (b)(b)(b)(b)

POP. RES. POND. + POP. RES. POND. + POP. RES. POND. + POP. RES. POND. + 

MÉDIA DORM.MÉDIA DORM.MÉDIA DORM.MÉDIA DORM.
AREA x FACT.HAREA x FACT.HAREA x FACT.HAREA x FACT.H

ÁREA ÁREA ÁREA ÁREA 

CLASSIFICADACLASSIFICADACLASSIFICADACLASSIFICADA (c)(c)(c)(c)

(ha)

FGM BRUTOFGM BRUTOFGM BRUTOFGM BRUTO

(€)

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10)

2026    37 039    184 934    35 120     318     1    31 020    31 526    43 943    3 768  4  657 720

IMP0STOS IMP0STOS IMP0STOS IMP0STOS 

MUNICIPAISMUNICIPAISMUNICIPAISMUNICIPAIS (a) (a) (a) (a) + + + + 

IVAIVAIVAIVA

(€)

PARTICIPAÇÃO NO PARTICIPAÇÃO NO PARTICIPAÇÃO NO PARTICIPAÇÃO NO 

IRSIRSIRSIRS

(€)

POPULAÇÃO POPULAÇÃO POPULAÇÃO POPULAÇÃO 

RESIDENTERESIDENTERESIDENTERESIDENTE

(n.º hab.)(n.º hab.)(n.º hab.)(n.º hab.)

DORMIDASDORMIDASDORMIDASDORMIDAS

(n.º)

POP. + MÉDIA POP. + MÉDIA POP. + MÉDIA POP. + MÉDIA 

DORM.DORM.DORM.DORM.

CAPITAÇÃO MÉDIA CAPITAÇÃO MÉDIA CAPITAÇÃO MÉDIA CAPITAÇÃO MÉDIA 

DO MUNICÍPIODO MUNICÍPIODO MUNICÍPIODO MUNICÍPIO

(CMMi) N

CAPITAÇÃO MÉDIA CAPITAÇÃO MÉDIA CAPITAÇÃO MÉDIA CAPITAÇÃO MÉDIA 

DO MUNICÍPIODO MUNICÍPIODO MUNICÍPIODO MUNICÍPIO

(CMMi) N-1

CAPITAÇÃO MÉDIA CAPITAÇÃO MÉDIA CAPITAÇÃO MÉDIA CAPITAÇÃO MÉDIA 

DO MUNICÍPIODO MUNICÍPIODO MUNICÍPIODO MUNICÍPIO

(CMMi) N-2

CFCFCFCF (b)(b)(b)(b)

(€)

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)

2026  9  795 659  2  139 483    37 039    184 934    37 546     261     231     226  9  210 235

NNNN N-1N-1N-1N-1 N-2N-2N-2N-2

404,97 383,28 380,90

IDSIDSIDSIDS nnnn
(a)(a)(a)(a) IDSIDSIDSIDS mmmm

(b)(b)(b)(b) IDOIDOIDOIDO mmmm
(c)           (c)           (c)           (c)           

POPULAÇÃO POPULAÇÃO POPULAÇÃO POPULAÇÃO 

RESIDENTERESIDENTERESIDENTERESIDENTE

(n.º hab.)

POP. × IDOPOP. × IDOPOP. × IDOPOP. × IDO mmmm

(para IDOm>0)                    
CDOCDOCDOCDO (d)(d)(d)(d)

(€)     

(1) (2) (3)=(1)-(2) (4) (5)=(4)x[1+(3)]
(6)=[(5)/(total(5)×

318.871.629)]

2026 0,915 0,919 -0,004 37 039 0 0

Pré-escolarPré-escolarPré-escolarPré-escolar 1.º ciclo1.º ciclo1.º ciclo1.º ciclo 2.º e 3.º ciclos2.º e 3.º ciclos2.º e 3.º ciclos2.º e 3.º ciclos
FSM BrutoFSM BrutoFSM BrutoFSM Bruto

(€)

(1) (2) (3) (4)

2026     503    1 006    1 526  1  023 528

CORRENTECORRENTECORRENTECORRENTE

(€)

CAPITALCAPITALCAPITALCAPITAL

(€)

TOTALTOTALTOTALTOTAL

(€)

IRS PIEIRS PIEIRS PIEIRS PIE

(€)
% IRS% IRS% IRS% IRS

IRS MunicípioIRS MunicípioIRS MunicípioIRS Município

(€)

(1) (2) (3)=(2)+(1) (4) (5) (6) (7) (8)=(3)+(4)+(5) (9) (10) (11)

2025  10  294 681  1  143 853  11  438 534    983 979  2  160 339 4,0%  1  728 271  14  582 852 -  3  988 845    203 762

2026  10  934 086  1  214 898  12  148 984  1  023 528  2  139 483 4,0%  1  711 586  15  311 995 5,00%  3  630 967    347 146

Fontes: AT (col. (1), col. (2)); INE (cols. (3) e (4)); DGAL.

QUADRO 1 - VARIÁVEIS DE INDICADORES COMPOSTOS E INDICADORES DA DISTRIBUIÇÃO DO FUNDO GERAL MUNICIPAL (FGM) | 2026QUADRO 1 - VARIÁVEIS DE INDICADORES COMPOSTOS E INDICADORES DA DISTRIBUIÇÃO DO FUNDO GERAL MUNICIPAL (FGM) | 2026QUADRO 1 - VARIÁVEIS DE INDICADORES COMPOSTOS E INDICADORES DA DISTRIBUIÇÃO DO FUNDO GERAL MUNICIPAL (FGM) | 2026QUADRO 1 - VARIÁVEIS DE INDICADORES COMPOSTOS E INDICADORES DA DISTRIBUIÇÃO DO FUNDO GERAL MUNICIPAL (FGM) | 2026

AnoAnoAnoAno

(a) Factor de amplitude altimétrica.

(b) População ponderada nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 32.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (Regime Financeiro das Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais - RFALEI), tendo em conta os ponderadores marginais 

previstos no n.º 2 do mesmo artigo.

(c) Área classificada como Rede Natura 2000 ou Área Protegida.

Fontes: INE (cols. (1) e (2)); DGT (cols. (3) a (4)); ICNF, DRCPL (RAA) e DROT (RAM) (col. (9)); DGAL.

QUADRO 2 - DISTRIBUIÇÃO DO FUNDO DE COESÃO MUNICIPAL (FCM) DE ACORDO COM A COMPENSAÇÃO FISCAL (CF), RESPECTIVAS VARIÁVEIS E INDICADORES | 2026QUADRO 2 - DISTRIBUIÇÃO DO FUNDO DE COESÃO MUNICIPAL (FCM) DE ACORDO COM A COMPENSAÇÃO FISCAL (CF), RESPECTIVAS VARIÁVEIS E INDICADORES | 2026QUADRO 2 - DISTRIBUIÇÃO DO FUNDO DE COESÃO MUNICIPAL (FCM) DE ACORDO COM A COMPENSAÇÃO FISCAL (CF), RESPECTIVAS VARIÁVEIS E INDICADORES | 2026QUADRO 2 - DISTRIBUIÇÃO DO FUNDO DE COESÃO MUNICIPAL (FCM) DE ACORDO COM A COMPENSAÇÃO FISCAL (CF), RESPECTIVAS VARIÁVEIS E INDICADORES | 2026

AnoAnoAnoAno

Capitação Média Nacional (CMN)Capitação Média Nacional (CMN)Capitação Média Nacional (CMN)Capitação Média Nacional (CMN)

(a) Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) + Imposto Municipal sobre as Transacções Onerosas de Imóveis (IMT) + Imposto Único de Circulação (IUC) + Impostos municipais abolidos (Contribuição Autárquica, Sisa e 

Imposto Municipal sobre Veículos). O IMI é apurado nos termos do n.º 10 do art.º 33.º do RFALEI.

(b) Contribuintes líquidos se CF (compensação fiscal) < 0.

QUADRO 5 - PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS NOS IMPOSTOS DO ESTADO (PIE) | 2025/2026QUADRO 5 - PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS NOS IMPOSTOS DO ESTADO (PIE) | 2025/2026QUADRO 5 - PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS NOS IMPOSTOS DO ESTADO (PIE) | 2025/2026QUADRO 5 - PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS NOS IMPOSTOS DO ESTADO (PIE) | 2025/2026

QUADRO 3 - DISTRIBUIÇÃO DO FUNDO DE COESÃO MUNICIPAL (FCM) DE ACORDO COM A COMPENSAÇÃO DA DESIGUALDADE DE OPORTUNIDADES (CDO), RESPECTIVAS VARIÁVEIS E INDICADORES | QUADRO 3 - DISTRIBUIÇÃO DO FUNDO DE COESÃO MUNICIPAL (FCM) DE ACORDO COM A COMPENSAÇÃO DA DESIGUALDADE DE OPORTUNIDADES (CDO), RESPECTIVAS VARIÁVEIS E INDICADORES | QUADRO 3 - DISTRIBUIÇÃO DO FUNDO DE COESÃO MUNICIPAL (FCM) DE ACORDO COM A COMPENSAÇÃO DA DESIGUALDADE DE OPORTUNIDADES (CDO), RESPECTIVAS VARIÁVEIS E INDICADORES | QUADRO 3 - DISTRIBUIÇÃO DO FUNDO DE COESÃO MUNICIPAL (FCM) DE ACORDO COM A COMPENSAÇÃO DA DESIGUALDADE DE OPORTUNIDADES (CDO), RESPECTIVAS VARIÁVEIS E INDICADORES | 

2026202620262026

AnoAnoAnoAno

(a) Índice de desenvolvimento social nacional.

(b) Índice municipal de desenvolvimento social.

(c) Índice municipal de desigualdade de oportunidades.

(d) Compensação da desigualdade de oportunidades.

Fontes: Portaria n.º 200/2004 (II série), de 4 de Fevereiro (cols. (1) e (2)); INE (col. (4)); DGAL.

QUADRO 4 - INDICADORES DA DISTRIBUIÇÃO DO FUNDO SOCIAL MUNICIPAL (FSM) | 2026QUADRO 4 - INDICADORES DA DISTRIBUIÇÃO DO FUNDO SOCIAL MUNICIPAL (FSM) | 2026QUADRO 4 - INDICADORES DA DISTRIBUIÇÃO DO FUNDO SOCIAL MUNICIPAL (FSM) | 2026QUADRO 4 - INDICADORES DA DISTRIBUIÇÃO DO FUNDO SOCIAL MUNICIPAL (FSM) | 2026

Número de inscrições de crianças e jovens nos estabelecimentos públicos de educação 

pré-escolar e ensino básico

AnoAnoAnoAno

Fontes: DGEEC, DRCPL (RAA) e DROT (RAM) – ano letivo 2023/2024; DGAL.

ExcedenteExcedenteExcedenteExcedente

N.º 3 art.º 35.º Lei N.º 3 art.º 35.º Lei N.º 3 art.º 35.º Lei N.º 3 art.º 35.º Lei 

n.º 73/2013n.º 73/2013n.º 73/2013n.º 73/2013

(€)

IVAIVAIVAIVA

(€)

Fonte: DGAL.

OEOEOEOE

FEFFEFFEFFEF
FSMFSMFSMFSM

(€)

IRSIRSIRSIRS
FEF + FSM + 5% IRSFEF + FSM + 5% IRSFEF + FSM + 5% IRSFEF + FSM + 5% IRS

(€)
Var. (%)Var. (%)Var. (%)Var. (%)





MINUTA DE ATA, 18ª REUNIÃO 

SESSÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL DA RSTJ EIM SA 

REALIZADA EM 26 de MARÇO DE 2025 

MESA: 

Presidente: Município de Santarém, Alfredo Condeço Amante; 
Primeiro Secretário: Município de Tomar, Helder Duarte Henriques; 
Segundo Secretário: Município de Vila Nova da Barquinha: Manuel José Coimbra Mourato. 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 

Vice Presidente: Paulo Jorge ;  
Vice Presidente: António Carlos da Costa Camilo; 

ACIONISTAS: 

Município de Alcanena, representado por: Nuno Miguel Costa Silva 
Município da Chamusca, representado por: Rui Filipe Rodrigues Ferreira; 
Município de Constância, representado por: Pedro José Lopes Pereira 
Município de Entroncamento, representado por: Ilda Maria Pinto Rodrigues Joaquim; 
Município da Golegã, representado por: Maria Manuela Barreiros Nunes Serrão de Faria Veiga; 

Os Município de Ferreira do Zêzere e de Torres Novas justificaram as suas ausências. 

Pelas nove horas e cinquenta e oito minutos foi feita a chamada e verificou-se estar presente 80% do capital 
social representado. Foi assim declarada pelo Presidente da Mesa da Assembleia Geral, Alfredo Condeço 
Amante,  aberta a sessão. 

- - - PERÍODO DA ORDEM DO DIA - - - 
(Convocatória e Ordem de Trabalhos expedida a 27 de fevereiro de 2025) 

Ponto 1 - Ata n.º 17 - análise e deliberação

Deliberação - Aprovado por unanimidade de presenças com votos favoráveis de 60% do capital social 
(Município da Chamusca, Município de Constância, Município da Golegã e Município de Tomar, Município de 
Santarém e Município de Alcanena. Não participaram na votação os Municípios de Entroncamento e Vila Nova 
da Barquinha. 

Ponto 2 - Relatório e Contas 2024 - análise e deliberação 

Deliberação - Aprovado por maioria de presenças com votos favoráveis de 40% do capital social (Município da 
Chamusca, Município de Constância, Município da Golegã e Município de Tomar, votos contra de 30% do 
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capital social (Município de Entroncamento, Município de Santarém e Município de Vila Nova da Barquinha) e  
abstenção de 10% do capital social (Município de Alcanena). 

Ponto 3 - Relatório de Análises Comparativas das Projeções 2024 - análise e deliberação 

Deliberação - Aprovado por maioria de presenças com votos favoráveis de 40% do capital social (Município da 
Chamusca, Município de Constância, Município da Golegã e Município de Tomar, votos contra de 30% do 
capital social (Município de Entroncamento, Município de Santarém e Município de Vila Nova da Barquinha) e  
abstenção de 10% do capital social (Município de Alcanena). 

Ponto 4 - Relatório de Execução Orçamental de Exploração e Investimento 2024 - análise e deliberação 

Deliberação - Aprovado por maioria de presenças com votos favoráveis de 40% do capital social (Município da 
Chamusca, Município de Constância, Município da Golegã e Município de Tomar, votos contra de 30% do 
capital social (Município de Entroncamento, Município de Santarém e Município de Vila Nova da Barquinha) e  
abstenção de 10% do capital social (Município de Alcanena). 

Ponto 5 - Relatório de Avaliação do CGD 2024 - análise e deliberação 

Deliberação - Aprovado por maioria de presenças com votos favoráveis de 40% do capital social (Município da 
Chamusca, Município de Constância, Município da Golegã e Município de Tomar, votos contra de 30% do 
capital social (Município de Entroncamento, Município de Santarém e Município de Vila Nova da Barquinha) e  
abstenção de 10% do capital social (Município de Alcanena). 

Ponto 6 - Relatório de Governo Societário 2024 - análise e deliberação 

Deliberação - Aprovado por maioria de presenças com votos favoráveis de 40% do capital social (Município da 
Chamusca, Município de Constância, Município da Golegã e Município de Tomar, votos contra de 30% do 
capital social (Município de Entroncamento, Município de Santarém e Município de Vila Nova da Barquinha) e  
abstenção de 10% do capital social (Município de Alcanena). 

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral da RSTJ EIM SA, após lida a presente minuta encerrou os 
trabalhos às doze horas. 

o Presidente da Mesa da Assembleia Geral 

_____________________________________________ 

o 1.º Secretário da Mesa da Assembleia Geral 

_____________________________________________ 

o 2.º Secretário da Mesa da Assembleia Geral 

_____________________________________________
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